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LEI Nº 2.394/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021 

 
 

“Institui o dia do Guarda Municipal de Palmeira dos 
Índios, a ser celebrado no dia 01 de setembro.” 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, no uso das atribuições 
que que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º. Fica instituído o Dia da Guarda Municipal de Palmeira dos Índios, a ser 
comemorado no dia 01 de setembro, que é o dia em que se iniciam as comemorações à semana 
da Pátria Brasileira. 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Palmeira dos Índios/AL, em 22 de outubro de 2021. 

 
 
 

 
 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 
Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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